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O ano finda com bons motivos para os trabalhadores comemorarem. 
Apesar das dificuldades, foi assegurado ao trabalhador um reajuste 
salarial com aumento acima da inflação do período; reajuste nas 
demais verbas de cláusula econômica, como o vale alimentação e ainda 
a garantia de pagamento de Cesta Natalina – uma nova cláusula do 
nosso Acordo Coletivo de Trabalho. 

Tivemos algumas paradas ao longo do ano, em diversas áreas do Polo, 
com pagamento de horas prêmio no caso das áreas Braskem (Eteno) e 
premiações inéditas nas paradas Arlanxeo e da Innova.

Lembramos que as negociações conduzidas pelo Sindiconstrupolo na 
mesa de negociação são importantes, mas é a unidade e a força dos 
trabalhadores, participando das atividades e se sindicalizando que dá 
legitimidade ao Sindicato para negociar com as empresas. Por isso, 
precisamos estar unidos e dispostos para em 2024 buscarmos melhores 
condições de trabalho, melhorias salariais e nenhum retrocesso nos direitos 
já conquistados! QUE NOSSO 2024 SEJA REPLETO DE CONQUISTAS!

CONDIÇÕES DIGNAS DE TRABALHO 
UMA LUTA CONSTANTE

Ao longo do ano, travamos lutas importantes em busca de condições 
dignas de trabalho. O Sindiconstrupolo, de forma incansável, buscou 
garantir os direitos dos trabalhadores: alimentação, transporte de 
qualidade, segurança e a luta contra o assédio moral foram  
demandas constantes do Sindiconstrupolo. Foram realizadas denúncias 
em nossos informativos, participamos de fiscalizações com a Superinten-
dência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE-RS), sempre priorizando a 
garantia dos direitos da categoria.

LUTA E RESISTÊNCIA: UM ANO 
DE MUITO TRABALHO

RECESSO DE 
FIM DE ANO
O Sindiconstrupolo estará 

fechado de 22 de dezembro de 

2023 a 05 de janeiro de 2024.  

Retorna-mos nosso atendimento 

presencial a partir do dia 

08/01/2024. Para atender os 

trabalhadores, haverá plantão 

de 22/12/2023 a 08/01/2024 – 

nos dias de semana em horário 

comercial, pelo Whats do 

Sindicato (51) 98040.6700.

ASSESSORIA 

JURÍDICA
A assessoria jurídica do Sindicato 

é feita pelo escritório JACQUES & 

BOTH ADVOGADOS, fone 

(51)98111.4682 ou 

(51)99238.0980. Os trabalha-

dores, neste período de recesso, 

caso necessário, podem ligar 

para o escritório dos advogados 

para informações jurídicas.

BOAS FESTAS A 
TODOS

TRABALHADORES!
Depois de um ano de muita 
luta e realizações é tempo 

de agradecer a todos, 
especialmente aos 

trabalhadores, por um ano 
de cooperação, confiança 

e conquistas. Que, em 
2024, sigamos juntos e 

mais fortes!

Desejamos a todos 
Boas Festas!
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PÁGINA 02 BOLETIM DO SINDICONSTRUPOLO

COLÔNIA DE FÉRIAS
 Sindiconstrupolo já está com tudo Opreparado para a temporada de 

verão 2023/2024 na Colônia de Férias do 

Sindiconstrupolo, em Cidreira, litoral 

Norte do Estado.
Durante o ano foram feitas as 

manutenções necessárias para 

proporcionar aos associados e seus 

familiares momentos agradáveis de lazer. 

Esperamos vocês!

FIQUE LIGADO PARA CURTIR A TEMPORADA DE VERÃO 2023/2024

Regras e informações da Colônia 
de Férias do Sindiconstrupolo

INFORMAÇÕES:
 Agendamento exclusivamente pelo WhatsApp 

(51) 98040.6700 através de mensagem de 
texto;

 Horário das 8h às 12h e das 14h às 17h de 
segunda a sexta;

 Atendimento somente em horário comercial; 
 Valor da diária neste veraneio é de R$45,00 

(quarenta e cinco reais);
 No veraneio é cobrado o valor da diária indepen-

dente do horário de chegada;
 O agendamento das datas de Ano Novo e 

Carnaval são prioritárias para sócios mais 
antigos.

REGRAS
 A utilização da Colônia de Férias é EXCLUSIVA 

para o sócio e seus dependentes diretos;
 ATENÇÃO: Não será permitido a utilização do do 

local por demais pessoas, parentes e amigos 
no período da estadia. Em caso de descumpri-

mento, o sócio não poderá agendar mais a 
colônia de férias, nem o salão de festas;

 Na colônia de férias as chaves serão entregues 
SOMENTE para o sócio, sem exceções.

 Respeite o horário de entrada e saída - ENTRADA 
DAS 7H ATÉ AS 22H.

 Lotação máxima aceita será de 4 pessoas no 
apartamento. Em caso de agendamento com 
crianças pequenas, podemos passar para 5 no 
total;

 Os APARTAMENTOS NO TÉRREO SÃO 
PRIORITÁRIOS para idosos, gestantes e para 
pessoas com crianças até 03 anos;

 Os apartamentos possuem cama de casal e 
beliche com colchões, geladeira, fogão e mesa 
com 4 bancos, banheiro e ventilador;

 O local possui Wi-fi e portão eletrônico;
 A voltagem é 220v;
 É preciso levar roupas de cama e utensílios de 

cozinha (pratos, copos, talheres e panelas);
 Cada sócio poderá agendar até 7 dias (uma 

semana) na Colônia de Férias;
 Endereço: Salinas/Cidreira na Rua Edu da Gaita 

361.

SINDICALIZE-SE E SOME 
NA LUTA QUE É DE TODOS!FORTALECER A SINDICALIZAÇÃO

A luta em defesa dos nossos direitos é constante. O Sindicato lembra os 
trabalhadores que quanto mais forte e representativa for a entidade 
sindical, maiores serão as conquistas para TODA a categoria. 
Por isso é fundamental que os trabalhadores se sindicalizem.
Trabalhador sindicalizado, é trabalhador respeitado!


